
Estado do Rio de Janeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

=L E 1 N2106/92, DE 25 DE SETEMBRO D E 1992= 

DÁ À AVENIDA 3 NO LOTEAMENTO PARQUE DAS ÀRVO 
RES, A DENOMINAÇÃO DE AV.SEBASTIÃO SÉRGIO AM 
BRE BARD.(GURRI) 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CANTAGALO, ESTADO DO RIO DE JA- 

NEIRO, APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE L E (: 

ARTº 12 - Passa a denominar Avenida SEBASTIÃO SÉRGIO AM- 
BRE BARD (gurri), a Avenida 3 (três) no Loteamento Parque das Árvo 
res, 

ART2 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publica 

çãº P 

ART2 32 ” ” [iad ' Ld 

Revogam-se as disposiçoes em contrario,. 

GABINETE DO PREFEITO, EM 25 DE SETEMBRO DE 1992, 
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=PREFEITO MUNICIPAL= 


